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NossaVoz
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA CAMED

	 A Desde o primeiro mo-
mento da divulgação da Resolução 
23 da CGPAR, a AFBNB vem acom-
panhando a medida e alertando 
para os riscos de sua implemen-
tação. Em junho, os efeitos da 
Resolução bateram à porta dos 
trabalhadores do Banco do Nor-
deste do Brasil e de sua caixa 
médica, a CAMED, na forma de 
votação para alteração de um 
único ponto no Estatuto: a re-
tirada do BNB da qualidade de 
mantenedor da caixa médica.
	 Ocorre que tal mudança, 

se aprovada pelo corpo dos as-
sociados na votação dos dias 
25 e 26 de agosto, poderá ter 
um grande impacto a médio/
longo prazo, já que o papel do 
mantenedor (de acordo com o 
estatudo, “Pessoa jurídica de 
direito privado que garante os 
riscos decorrentes da operação 
da CAMED e da insolvência 
de sua administração”) é bem 
mais amplo que o do patroci-
nador (“Instituições públicas ou 
privadas que participam, total 
ou parcialmente, do custeio da 

operadora de plano de saúde e 
de outras despesas relativas à 
sua execução e administração”).
	 A AFBNB, desde o pri-
meiro momento, vem produzin-
do textos, programas Nossa Voz, 
campanha nas redes sociais – 
facebook e instagram (@afbnb) 
e divulgado amplamente infor-
mações visando sensibilizar os 
beneficiários da CAMED quanto 
à importância de participarem 
da votação e votarem NÃO à al-
teração proposta. Compartilhe 
esse materia e vote “NÃO”.



Porque votar ‘NÃO’ na consulta de alteração do 
estatuto para excluir o BNB da prerrogativa de 
Entidade MANTENEDORA da CAMED

1. O que é a Resolução 23 da CGPAR?

	 A Comissão Interministerial de 
Governança Corporativa e de Adminis-
tração de Participações Societárias da 
União (CGPAR) – instância do Governo 
Federal – publicou uma resolução em 
18 de janeiro de 2018 (Resolução Nr 
23) a qual direciona um conjunto de 
medidas às empresas estatais quanto 

ao custeio dos benefícios de assistên-
cia à saúde dos seus funcionários. A 
resolução direciona, por exemplo, a 
exclusão das empresas estatais da 
qualidade de MANTENEDORAS das 
respectivas ‘Caixas Médicas’, além da 
negação dessa política aos novos 
funcionários e aos que vierem a se 

aposentar. A AFBNB, assim como as 
demais entidades afins, desde o início 
caracterizou a resolução R23 CGPAR 
como extremamente prejudicial aos 
trabalhadores e às próprias ‘Caixas 
‘Médicas’ por considerar que represen-
ta uma temeridade quanto à sustent-
abilidade das mesmas.

2. Qual é o prazo para cumprimento da resolução?

Foi estabelecido o prazo de 48 
meses a partir da publicação para 
que as adequações sejam feit-
as de acordo com a realidade de 
cada instituição quanto aos dire-
cionamentos estabelecidos. As-
sim, conforme as peculiaridades, 
entidades de representação dos 
trabalhadores passaram a tomar 
inciativas jurídicas no sentido de 
evitar os impactos sobre as ‘Caixas 
Médicas’ pertinentes às respecti-
vas ações. A propósito, é impor-
tante registrar que consta sen-
tença favorável aos trabalhadores, 
como no caso da ação movida 

pela ANABB (em relação à Cas-
si-Banco do Brasil) que já tinha 
liminar favorável e essa semana foi 
confirmada em decisão de mérito 
pela Justiça. Com o objetivo de 
extinguir a R23 CGPAR a Deputa-
da Federal Érica Kokay (PT – Dis-
trito Federal) ingressou com um 
projeto de decreto legislativo na 
Câmara Federal (PDC 956/2018), o 
qual já foi aprovado na Comissão 
de Constituição e Justiça (CCJ), 
estando no aguardo da apreciação 
pelo plenário da Casa Legislativa. 
A AFBNB vem acompanhando o 
trâmite do referido Projeto de for-

ma permanente na perspectiva 
de que o mesmo seja aprovado 
em definitivo. Considerando que 
no momento não há sinalização 
de que o PDC seja pautado em 
plenário, sobretudo por conta da 
“situação de pandemia”, mas em 
tempo hábil, pois ainda faltam 18 
meses para o final do prazo, no úl-
timo mês de maio a AFBNB ingres-
sou com uma ação na justiça, com 
pedido de Liminar, no sentido de 
que os efeitos da Resolução não 
recaiam sobre a CAMED, estando 
no aguardo do deferimento.

3. A R23 CGPAR determina impacto imediato sobre a 
CAMED? Quais as ocorrências?

Não. Conforme já enfatizado o prazo para a adequação é de 48 meses, ou seja, até janeiro de 2022. Assim, não há im-
pacto imediato sobre a CAMED, fato comprovado pelo tempo já decorrido – mais da metade do prazo estabelecido. 
Logo, não constam ocorrências em consequência da Resolução.
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Na mensagem acerca da instau-
ração do processo de consulta para 
alteração do Estatuto, a CAMED pu-
blicou que o Conselho de Admin-
istração do BNB direcionou a me-
dida com base na R23 CGPAR e na 
Instrução Normativa nº 55/2020 da 
Agência Nacional de Saúde (ANS) 
editada no último mês de março, 
com a ênfase de que pela referida 
Instrução Normativa há a necessi-
dade de se manifestar a respeito da 
R23 CGPAR até o dia 04 de setembro 
próximo. Ocorre que a IN 55 ANS 

trata de processos frequentes, no 
qual a CAMED é instada periodica-
mente a prestar as devidas infor-
mações pertinentes, conforme tem 
procedido historicamente para o 
caso, não restando pendência dessa 
ordem.  Portanto, a IN 55 ANS não 
constitui direcionamento acerca da 
R23 CGPAR, haja vista não constar 
vínculo entre os dois direcionamen-
tos. É oportuno reiterar que o pra-
zo da R23 CGPAR vai até janeiro de 
2022 e que tramita a Ação Jurídica 
da AFBNB pela qual há a possibili-

dade de evitar os efeitos da mesma 
sobre a CAMED, além do próprio 
PDC 956 que objetiva extinguir a 
Resolução em definitivo. Assim, 
considerando que o prazo está vi-
gendo, o prudente é acompanhar o 
trâmite desses processos. Convém 
lembrar da jurisprudência sobre o 
caso pela sentença favorável à ação 
movida pela ANABB em relação à 
Caixa Médica dos funcionários do 
Banco do Brasil, conforme referen-
ciado no item 2.

4. Considerando que a R23 CGPAR foi editada em janei-
ro de 2018, que não há impacto imediato sobre a CAMED 
(conforme comprovado pelo tempo já decorrido) e que o 
prazo se estende até janeiro de 2022, por qual motivo a 
questão está sendo posta neste momento?

5. A alteração do estatuto da CAMED se faz realmente 
necessária?

Não. O artigo 16 da R23 CGPAR es-
tabelece que “Respeitado o direito 
adquirido, as empresas estatais fed-
erais deverão adequar seus norma-
tivos internos, de forma a deixá-los 
em conformidade com esta Res-
olução”. Ocorre que o BNB é Enti-
dade MANTENEDORA da CAMED 

nos termos do Artigo 4 do Estatu-
to da Caixa Médica. Essa qualidade 
consta do estatuto desde 2007, por-
tanto, 11 anos antes da publicação 
da R23 e 13 anos antes da presente 
proposta de alteração do Estatuto. 
Assim, não há como desconsiderar 
que o direito adquirido ao qual a 

própria R23 CGPAR se refere e para  
o qual determina a observância 
está devidamente assegurado, fato 
que por si só enseja a não necessi-
dade da consulta e respalda os as-
sociados a não abrirem mão de tão 
importante conquista.

6. Qual a razão da proposta de alteração do Estatuto? 
Por que a consulta?

Nos termos fundamentados 
no item anterior, a AFBNB pre-
coniza que a consulta se faz 
desnecessária. Entrando no méri-
to é mister afirmar que consta 
do Artigo 5, item b do Estatuto, 

a qualidade do BNB enquanto 
Instituição MANTENEDORA da 
CAMED;  que conforme o Artigo 
25 do Estatuto, para que haja al-
teração do mesmo é obrigatória a 
consulta aos associados – os fun-

cionários das Entidades Patroci-
nadoras estabelecidas no Artigo 
4: BNB, CAPEF e CAMED. A qual-
idade de Entidade MANTENE-
DORA da CAMED determinada 
no estatuto constitui impeditivo 
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para que o BNB seja excluído 
desta prerrogativa à revelia dos 
associados. Daí a razão da pre-
sente consulta, ou seja, o cum-
primento de uma obrigação 
estatutária com o objetivo de 
provocar a concordância dos as-
sociados para a retirada de uma 
conquista essencial. Todavia, é 

importante enfatizar também 
que, a despeito disso, uma vez 
o processo senso encaminhado, 
os associados devem participar 
ativa e maciçamente e exercer o 
seu direito “comparecendo às ur-
nas”; que é missão da AFBNB, em 
situações de políticas danosas 
aos trabalhadores, ainda mais 

sendo extremamente prejudi-
cial como é o caso, apresentar 
posicionamento em contrário e 
orientar pelo ‘voto NÃO’, como 
tem procedido desde o primeiro 
momento, em defesa da CAMED 
e dos trabalhadores.

7. Qual é a diferença entre ser PATROCINADORA e MAN-
TENEDORA?

A qualidade de PATROCINADORA 
e de MANTENEDORA da CAMED 
estão estabelecidas no Artigo 3 
do Estatuto da CAMED, de forma 
distintas, da seguinte maneira:

a) Entidades PATROCINADO-
RAS – Instituições públicas ou 
privadas que participam, total 
ou parcialmente, do custeio da 
operadora de plano de saúde e 
de outras despesas relativas à 

sua execução e administração;

b) Entidade MANTENEDORA – 
Pessoa jurídica de direito priva-
do que garante os riscos decor-
rentes da operação da CAMED e 
da insolvência de sua adminis-
tração.

Como se pode constatar, a re-
sponsabilidade enquanto MAN-
TENEDOR é mais ampla, pois 

trata da obrigação quanto à 
segurança operacional e finan-
ceira do Plano de Autogestão, 
enquanto que a prerrogativa de 
PATROCINADOR se refere à con-
tribuição paritária (participação 
realizada em conjunto com os 
associados de forma igual – 1 
para 1), não havendo quaisquer 
responsabilidades quanto a 
eventuais crises e situações fi-
nanceiras adversas.

8. Consta registro de situação em que pela qualidade de 
entidade MANTENEDORA o BNB tenha sido demandado e 
atuado com base na referida obrigação estatutária?

Sim. Em 2014 quando do acer-
tado desinvestimento do plano 
de mercado CAMED VIDA, que 
ocasionou um déficit da ordem 
de R$ 89 milhões (após muita 
luta da AFBNB neste sentido), 
caso não constasse no Estatuto 
da CAMED como MANTENEDOR 

o BNB estaria desobrigado de se 
inserir. Tal situação poderia sig-
nificar a médio/longo prazo o fim 
da CAMED, haja vista a realidade 
de ameaça quanto a sua suste-
ntabilidade. Assim, em cumpri-
mento da obrigação estatutária 
enquanto MANTENEDOR, o BNB 

atuou com a elaboração de pla-
no de reestruturação da CAMED, 
exatamente pela situação ime-
diata de aporte financeiro que 
o caso exigiu, com o correspon-
dente plano de reembolso, devi-
damente cumprido.
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9. Quais as consequências no caso de alteração do 
Estatuto?

Em caso de alteração do Estatu-
to, o BNB será excluído da qual-
idade de entidade MANTENE-
DORA da CAMED, atingindo 
o conjunto dos associados da 
ativa e aposentados do BNB, da 
CAPEF e da CAMED, seus depen-
dentes e os pensionistas. O fato 
de o Banco continuar com suas 
obrigações enquanto patroci-
nador não significa dizer que a 
exclusão da qualidade de man-
tenedor não acarreta prejuízos 
para a Caixa. Caso não houvesse 
nenhuma implicação dessa or-
dem, o Governo Federal não es-

taria interessado em retirar essa 
prerrogativa. Não resta dúvida 
de que essa mudança estatutária 
representa uma ameaça à sus-
tentabilidade da CAMED, bem 
como de que a mesma acarretará 
grandes prejuízos financeiros 
aos associados, caso ocorra situ-
ação de déficit, uma vez que a 
estes será imputado o ônus da 
conta. Isto porque o BNB es-
tará desobrigado e o governo 
federal dificilmente permitirá, 
ainda que o Banco se disponha 
a fazê-lo por um ato de liberali-
dade, exatamente por não mais 

constar do Estatuto, ou seja, por 
não haver mais obrigação le-
gal. E exatamente por não haver 
mais obrigação legal, significa 
também abrir mão de uma ferra-
menta importante para possível 
iniciativa jurídica por parte dos 
associados, haja vista a fixação 
dessa prerrogativa no Estatuto 
constituir uma salvaguarda nes-
ta perspectiva quando for o caso. 
Logo, se for aprovada a presente 
proposta de alteração do Estatu-
to quem vai pagar a conta são os 
associados.

10. De quem é a responsabilidade de garantir a 
saúde financeira da CAMED

A CAMED constitui ferramenta es-
sencial da política de Recursos Hu-
manos no Banco do Nordeste do 
Brasil, afinal, é uma instituição que 
trabalha por essência com a saúde, 
com as vidas, e em consonância com 
sua missão desenvolvimentista. As-
sim, cumpre ao BNB adotar medidas 
no sentido de tornar a CAMED sem-
pre estável e perene. Conforme já 
exposto, por prerrogativa estatutária 
os trabalhadores contribuem para o 
custeio de forma paritária para o pla-
no de saúde, cumprindo assim, com 
a sua parcela de responsabilidade 

também. No entanto, por prerrogati-
va estatutária, o BNB é o responsável 
financeiro, cabendo ao mesmo a 
obrigação de adotar medidas neste 
sentido quando a situação exigir, de 
modo a não permitir que os associa-
dos passem por situação vexatória, 
de riscos maiores à saúde e à própria 
vida, e ainda de que seja ocasionada 
a insolvência da CAMED. O Artigo 
10 do Estatuto da CAMED é bem 
preciso ao definir e aprofundar esta 
relação textualmente: “os funcionári-
os não responderão, nem direta nem 
subsidiariamente, pelas obrigações 

da CAMED”. Logo, resta determi-
nado pelo próprio Estatuto que tal 
incumbência compete ao BNB pela 
sua prerrogativa estatutária da qual-
idade de entidade MANTENEDORA.
	 A AFBNB faz a leitura de que a 
alteração no Estatuto conforme está 
posto, representa uma temeridade; 
que é extremamente prejudicial 
aos associados e a própria CAMED. 
Assim, reitera posicionamento con-
trário e ratifica a orientação pelo 
‘voto NÃO’, nos termos que tem 
manifestado desde o primeiro mo-
mento.
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Veja quem apoia 
a campanha pelo 

“NÃO”


